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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Procuradoria-Geral do Município

Protocolo  Administrativo  nº  4691/2024.  Fundamentação
Legal:  artigo  184  da  Lei  nº  14.133/2021.  Convênio  nº
08/2024.  Órgão  Público:  Prefeitura  Municipal  de
Pirassununga/SP. Entidade: Associação de Pais e Amigos
dos  Excepcionais  de  Pirassununga  –  APAE.  Objeto:
oferecer serviços de prevenção, habilitação e reabilitação,
promovendo  cuidados  em  saúde  a  partir  de  Projeto
Terapêutico Especializado, desenvolvendo ações voltadas
para valorização da autonomia e independência da pessoa
com deficiência.  O valor anual  estimado para atender o
presente convênio,  fls.  72,  é de R$ 5.160.000,00 (cinco
milhões cento e sessenta mil reais), correspondente a R$
430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais) mensais, que
deverá  ser  repassado,  preferencialmente  dentro  do
exercício,  de acordo com o cronograma de desembolso
apresentado no Plano de Trabalho. O prazo de vigência
deste  convênio  será  contado  retroativamente  de  01  de
setembro  de 2024 até 31  de  agosto de  2025.  Data  da
assinatura:  20  de  setembro  de  2024.  Cláudia  Gennari.
Procuradora Geral do Município.

Seção de Material

Processo  Administrativo:  2958/2024.  Modalidade:
Pregão Eletrônico nº 18/2024, Lei 14.133/21. Contrato nº
53/24. Contratada: JOÃO  VITOR  DOS  SANTOS.
Apostilamento:  o prazo de vigência do contrato será de
12 (doze) meses a contar da assinatura. Homologado em:
22/09/2024. Objeto: contratação de serviços de buffet self
service e fornecimento de água mineral para os atletas e
comissão técnica da secretaria municipal de esportes de
Pirassununga,  que participarão  dos  66º  jogos  regionais
em Botucatu e dos 85º jogos abertos do interior “Horácio
Baby  Barioni”,  em  Presidente  Prudente/SP -  Dr.  José
Carlos Mantovani – Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.755, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos  do  processo  eletrônico  nº  5.337/2024,  e  de

conformidade com a Lei Municipal nº 6.263/2023,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade,  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional
suplementar  no  valor  de  até  R$  5.741.000,00  (cinco
milhões,  e  setecentos  e  quarenta  e  um  mil  reais),
destinado ao remanejamento de dotações orçamentárias
para atendimento de folhas de pagamentos, consignado
nas seguintes dotações orçamentárias:
I - Gabinete do Prefeito
02.01.00 - 04.122.7001.2234 - 3.1.90.11 - Vencimentos e
Vantagens Fixas - Pessoal Civil  -  Fonte 01 - Código de
Aplicação 110.0000 - R$ 163.000,00
II - Secretaria Municipal de Governo
03.01.00 - 04.122.7001.2234 - 3.1.90.11 - Vencimentos e
Vantagens Fixas - Pessoal Civil  -  Fonte 01 - Código de
Aplicação 110.0000 - R$ 313.000,00
III - Secretaria Municipal de Comércio e Indústria
08.01.00 - 23.691.6003.2208 - 3.1.90.11 - Vencimentos e
Vantagens Fixas - Pessoal Civil  -  Fonte 01 - Código de
Aplicação 110.0000 - R$ 30.000,00
IV - Creches Municipais
09.04.00 - 12.365.2001.2041 - 3.1.90.11 - Vencimentos e
Vantagens Fixas - Pessoal Civil  -  Fonte 01 - Código de
Aplicação 210.0000 - R$ 755.000,00
V - Secretaria Municipal de Saúde
12.01.00 - 10.301.1001.2004 - 3.1.90.11 - Vencimentos e
Vantagens Fixas - Pessoal Civil  -  Fonte 01 - Código de
Aplicação 310.0000 - R$ 1.800.000,00
VI  -  Secretaria  Municipal  de  Assistência  e
Desenvolvimento Social
13.01.00 - 08.244.4002.2129 - 3.1.90.11 - Vencimentos e
Vantagens Fixas - Pessoal Civil  -  Fonte 01 - Código de
Aplicação 510.0000 - R$ 431.000,00
VII - Secretaria Municipal de Obras e Serviços
15.01.00 - 15.122.5010.2190 - 3.1.90.11 - Vencimentos e
Vantagens Fixas - Pessoal Civil  -  Fonte 01 - Código de
Aplicação 110.0000 - R$ 349.000,00
VIII - Secretaria Municipal de Segurança Pública
19.01.00 - 06.181.8002.2267 - 3.1.90.11 - Vencimentos e
Vantagens Fixas - Pessoal Civil  -  Fonte 01 - Código de
Aplicação 110.0000 - R$ 1.900.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º
será  coberto  mediante  anulação  das  dotações
orçamentárias que especifica, nos termos do artigo 43, §
1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964:
I - Secretaria Municipal de Administração
06.01.00  -  28.846.9003.0012  -  3.1.90.91  -  Sentenças
Judiciais - Fonte 01 - Código de Aplicação 110.0000 - R$
3.700.000,00
II - Secretaria Municipal de Finanças
07.01.00  -  28.843.9002.0006  -  4.6.90.71  -  Principal  da
Dívida  Contratual  Resgatada  -  Fonte  01  -  Código  de
Aplicação 110.0000 - R$ 63.000,00
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III - Secretaria Municipal de Comércio e Indústria
08.01.00 - 12.363.2001.2064 - 3.3.90.39 - Outros Serviços
de Terceiros -  Pessoa Jurídica  -  Fonte 01 -  Código de
Aplicação 110.0000 - R$ 100.000,00
IV - Secretaria Municipal de Cultura
10.01.00 - 13.392.3002.2121 - 4.4.90.52 - Equipamentos
e Materiais Permanentes - Fonte 01 - Código de Aplicação
110.0000 - R$ 59.000,00
V - Secretaria Municipal de Educação
09.01.00 - 12.122.2001.2041 - 3.1.90.11 - Vencimentos e
Vantagens Fixas - Pessoal Civil  -  Fonte 01 - Código de
Aplicação 220.0000 - R$ 169.000,00
09.01.00  -  12.122.2001.2041  -  3.1.90.13  -  Obrigações
Patronais - Fonte 01 - Código de Aplicação 220.0000 - R$
550.000,00
VI - Merenda Escolar
09.07.00 - 12.361.2001.2076 - 3.1.90.11 - Vencimentos e
Vantagens Fixas - Pessoal Civil  -  Fonte 01 - Código de
Aplicação 220.0000 - R$ 252.000,00
09.07.00  -  12.361.2001.2076  -  3.1.90.13  -  Obrigações
Patronais - Fonte 01 - Código de Aplicação 220.0000 - R$
440.000,00
VII - Secretaria Municipal de Esportes
11.01.00  -  27.812.3007.1309  -  4.4.90.51  -  Obras  e
Instalações - Fonte 01 - Código de Aplicação 110.0000 -
R$ 38.000,00
11.01.00  -  27.812.3007.1548  -  4.4.90.51  -  Obras  e
Instalações - Fonte 01 - Código de Aplicação 110.0000 -
R$ 27.000,00
11.01.00  -  27.812.3007.2108  -  3.3.90.30  -  Material  de
Consumo - Fonte 01 - Código de Aplicação 110.0000 - R$
50.000,00
VIII  -  Secretaria  Municipal  de  Assistência  e
Desenvolvimento Social
13.01.00 - 08.241.4002.2760 - 3.3.50.39 - Outros Serviços
de Terceiros -  Pessoa Jurídica  -  Fonte 01 -  Código de
Aplicação 510.0000 - R$ 100.000,00
13.01.00 - 08.243.4002.2759 - 3.3.50.39 - Outros Serviços
de Terceiros -  Pessoa Jurídica  -  Fonte 01 -  Código de
Aplicação 510.0000 - R$ 60.000,00
IX - Setor de Parques e Jardins
15.05.00  -  15.452.5002.2171  -  3.3.90.30  -  Material  de
Consumo - Fonte 01 - Código de Aplicação 110.0000 - R$
63.000,00
X - Setor de Vias Públicas
15.06.00  -  15.451.5003.2173  -  3.3.90.30  -  Material  de
Consumo - Fonte 01 - Código de Aplicação 110.0000 - R$
20.000,00
XI - Secretaria Municipal de Meio Ambiente
18.01.00 - 18.541.6006.2612 - 3.3.50.39 - Outros Serviços
de Terceiros -  Pessoa Jurídica  -  Fonte 01 -  Código de
Aplicação 110.0000 - R$ 50.000,00
Art. 3º A Secretaria Municipal de Finanças, por intermédio
da Seção de Contabilidade, procederá à compatibilização
das  Peças  Orçamentárias,  em  atendimento  ao  Projeto
AUDESP, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
Art.  4º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Pirassununga, 23 de setembro de 2024.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
GABRIEL BARRETO MOURÃO DA CUNHA.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 668/2024
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar a  Seção de Pessoal a efetuar,  a partir
desta data, a rescisão do contrato de trabalho celebrado
em 3 de abril de 1995, com o servidor José Lima, RG nº
17.293.404 - SSP/SP, ocupante do emprego permanente
mensalista de Jardineiro, nos termos do inciso II, do § 1º,
do artigo 40 da Constituição Federal.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 23 de setembro de 2024.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
GABRIEL BARRETO MOURÃO DA CUNHA.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 669/2024
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante na
Comunicação  Interna  nº  381/2024,  da  Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social,
R E S O L V E : 
Art. 1º Designar a Secretária Municipal de Assistência e
Desenvolvimento  Social,  Valéria  Aparecida  Pereira  de
Queiroz,  RG  nº  20.452.269  -  SSP/SP  e  CPF  nº
115.313.508-60,  como  Gestora  do  Fundo  Municipal  de
Assistência Social - FMAS.
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 512, de 14 de julho de
2022.
Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 23 de setembro de 2024.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
GABRIEL BARRETO MOURÃO DA CUNHA.
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Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 670/2024
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante dos
autos do processo eletrônico nº 6.389/2023,
R E S O L V E : 
Art. 1º Designar, a partir desta data, a servidora municipal
Mariélen  Aparecida  Rocha  Del  Bel  para  integrar  como
membro  a Comissão de  Monitoramento  e Avaliação da
parceria  com  a  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais  de  Pirassununga  (APAE)  com  o  Projeto
CEDAP Unidade II,  instituída pela Portaria nº 607/2023,
em  substituição  ao  servidor  Milton  José  Covre,
permanecendo aludida Comissão assim constituída:
I - Gestora
Linamara  Trujilho  Sanches  Scatolini  -  Professora
Coordenadora
II - Membros
Mariélen  Aparecida  Rocha  Del  Bel  -  Professora
Coordenadora
Vanessa Hernandes Martins - Contadora
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 23 de setembro de 2024.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
GABRIEL BARRETO MOURÃO DA CUNHA.
Secretário Municipal de Administração.

dag/.

PORTARIA Nº 671/2024
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante dos
autos do processo eletrônico nº 6.390/2023,
R E S O L V E : 
Art. 1º Designar, a partir desta data, a servidora municipal
Mariélen  Aparecida  Rocha  Del  Bel  para  integrar  como
gestora  a  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação  da
parceria  com  a  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais  de  Pirassununga  (APAE)  com  o  Projeto
Educação  Inclusiva  -  PEI,  instituída  pela  Portaria  nº
604/2023, em substituição ao servidor Milton José Covre,
permanecendo aludida Comissão assim constituída:
I - Gestor
Mariélen  Aparecida  Rocha  Del  Bel  -  Professora
Coordenadora
II - Membros
Linamara  Trujilho  Sanches  Scatolini  -  Professora
Coordenadora
Vanessa Hernandes Martins - Contadora
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 23 de setembro de 2024.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
GABRIEL BARRETO MOURÃO DA CUNHA.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.
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Secretaria Municipal de Turismo
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